
GOVERNO DO ESTADO DE MINAS GERAIS
Fundação Estadual do Meio Ambiente ​
Gerência de Suporte Operacional

 

Ofício FEAM/GSO nº. 92/2026

Belo Horizonte, 16 de março de 2026.

À

Vale S/A

A/C: Isabel Cristina Rocha Roquete Cardoso de Menezes
Gerente de Licenciamento Ambiental

Alameda Oscar Niemeyer, 132 - 15° andar - Edifício Concórdia - Vale do Sereno.

34.006-049 - Nova Lima/MG

  

Assunto: Comunicado sobre o Cancelamento do Licenciamento Ambiental Simplificado (LAS-RAS)
- Vale S.A - Mina Capanema. Processo SLA nº 3023/2022.
Referência: [Caso responda este Ofício, indicar expressamente o Processo nº 1370.01.0011221/2023-34].

  

Prezada Senhora,

 

Cumprimentando-a cordialmente, comunicamos a V.S.ª que a Licença Ambiental
Simplificada, na modalidade (LAS/RAS), referente ao Processo SLA nº 3023/2022, de titularidade do
empreendedor Vale S.A., relativa ao empreendimento “Disposição temporária em cava de material
proveniente das obras de implantação do Projeto Capanema”, localizado no município de Santa
Bárbara/MG, foi cancelada em razão da perda de objeto.

Tal cancelamento decorre da concessão de licença para ampliação do empreendimento, nos
termos do parágrafo único do art. 11 da Deliberação Normativa COPAM nº 217/2017, uma vez que a nova
licença - Certificado Nº 38476 Licenciamento Ambiental Simplificado - passou a abranger integralmente o
objeto anteriormente regularizado.

Ressalta-se que a referida licença perdeu sua validade na data de vigência do Processo SLA
nº 38476/2025, conforme publicação realizada no Diário Oficial Eletrônico de Minas Gerais (DOMG-e.),
em 11 de março de 2026, página 11.

Nesse sentido, encaminhamos, para conhecimento, a referida publicação (Id. 135114519).

Sem mais para o momento, colocamo-nos à disposição para quaisquer esclarecimentos que
se fizerem necessários.

Atenciosamente,

Kamila Esteves Leal
Diretora de Gestão Regional

Fundação Estadual do Meio Ambiente
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Documento assinado eletronicamente por Kamila Esteves Leal, Diretora, em 20/03/2026, às 11:57,
conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 47.222, de 26 de
julho de 2017.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mg.gov.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0, informando o código verificador 135417096 e
o código CRC 1A162C8F.

Referência: Processo nº 1370.01.0011221/2023-34 SEI nº 135417096
Rodovia João Paulo II, 4143  - Bairro Serra Verde - Belo Horizonte - CEP 31630-900 ​
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https://www.almg.gov.br/consulte/legislacao/completa/completa.html?tipo=DEC&num=47222&comp=&ano=2017
http://sei.mg.gov.br/sei/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0


E-mail - 135880708

Data de Envio: 
  20/03/2026 14:44:12

De: 
  FEAM/Institucional <julia.anunciacao@meioambiente.mg.gov.br>

Para:
    isabel.roquete@vale.com

Assunto: 
  Encaminha Ofício FEAM/GSO nº. 92/2026 - Comunicado sobre o Cancelamento do Licenciamento Ambiental
Simplificado (LAS-RAS) - Vale S.A - Mina Capanema. Processo SLA nº 3023/2022.

Mensagem: 
  Prezada Senhora, boa tarde!
Espero que esteja bem.

Com os nossos cordiais cumprimentos, encaminhamos o Ofício FEAM/GSO nº. 92/2026, onde comunica a V.S.ª
que a Licença Ambiental Simplificada, na modalidade (LAS/RAS), referente ao Processo SLA nº 3023/2022, de
titularidade do empreendedor Vale S.A., relativa ao empreendimento Disposição temporária em cava de material
proveniente das obras de implantação do Projeto Capanema, localizado no município de Santa Bárbara/MG, foi
cancelada em razão da perda de objeto.

Tal cancelamento decorre da concessão de licença para ampliação do empreendimento, nos termos do parágrafo
único do art. 11 da Deliberação Normativa COPAM nº 217/2017, uma vez que a nova licença - Certificado Nº 38476
Licenciamento Ambiental Simplificado - passou a abranger integralmente o objeto anteriormente regularizado.

Ressalta-se que a referida licença perdeu sua validade na data de vigência do Processo SLA nº 38476/2025,
conforme publicação realizada no Diário Oficial Eletrônico de Minas Gerais (DOMG-e.), em 11 de março de 2026,
página 11.

Nesse sentido, encaminhamos, para conhecimento, a referida publicação (Id. 135114519).

Sem mais para o momento, colocamo-nos à disposição para esclarecimentos que se fizerem necessários.

Atenciosamente,

Júlia Mary da Anunciação
Gerência de Suporte Operacional
Diretoria de Gestão Regional / FEAM

Anexos:
    Oficio_135417096.html
    Publicacao_135114519_Diario_do_Executivo_2026_03_11_pag_11.pdf
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